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PROGRAMA VOLUNTÁRIO DE CRIAÇÃO E POSSE RESPONSÁVEL (PVCPR – 1)

CÓDIGO DE ÉTICA

Declaro que sou Sócio e tenho Gatil registrado na South América Cat Fanciers – SACF, em estou dia com minhas obrigações junto a essa Entidade.

Me comprometo a conduzir minha criação com critério, dispensando cuidados adequados tanto aos meus gatos adultos quanto aos meus filhotes, e apenas permitir que eles saiam de minha casa se forem para lares aonde eu acredito que terão uma vida longa e cheia de amor, respeito, cuidados e responsabilidade.

Qualquer gato para companhia, independente do padrão, será vendido sob as seguintes condições:

· Com garantias de que o gato/filhote está em excelentes condições de saúde na data da venda.

· Orientarei ao comprador que leve o gato/filhote para ser examinado por um veterinário, a fim de atestar sua condição de saúde. 

· Oferecei toda orientação ao novo proprietário, incluindo alimentação, cuidados diários, higiene e beleza, perigos inerentes à fugas, intoxicações, quedas, brinquedos perigosos, e todo o necessário para que este saiba como cuidar e zelar pela integridade, saúde e bem estar do gato.

· Providenciarei um contrato de venda que deverá ser lido atentamente e assinado por ambas as partes, com todas as condições de venda, e cumprirei com as cláusulas que me compete.

· Os filhotes serão vendidos mediante cláusula de castração em contrato, que deverá ser providenciada com idade não superior a 08 meses, e não permitirei, sob nenhuma hipótese, que ele seja reproduzido indiscriminadamente.

· Entregarei o pedigree apenas após haver recebido o Atestado de castração do gato/filhote, redigido e assinado pelo próprio veterinário que realizou o procedimento. 

· Me disponibilizarei a fornecer todas as informações ao novo proprietário caso tenha qualquer dúvida, sempre que for solicitado.

· Não entregarei um filhote com menos de 60 dias de idade, e tampouco antes dele estar devidamente vacinado com pelo menos uma dose de vacina Tríplice ou Quadrupla Felina.

Me comprometo ainda, a adotar as seguintes posturas, na condição de Criador : 

1) Acasalar as fêmeas com somente um macho por gestação;

2) Não acasalar as fêmeas mais de 02 (duas) vezes num período de 12 (doze) meses;

3) Não acasalar os machos com demasiada freqüência, ou mais de 10 (dez) vezes num período de 12 (doze) meses;

4) Não realizar acasalamentos excessivamente consangüíneos;

5) Não reproduzir animais com quaisquer tipos de problemas, ou que já tenham gerado ninhadas problemáticas; 

6) Retirar da linha de Criação os animais mais frágeis;

7) Quando da hospedagem de um animal para acasalamento, o Criador que permanecerá com a guarda do animal deve adotar todas as medidas preventivas de segurança, evitando-se de todas as formas quaisquer problemas que possam acontecer com o hóspede, responsabilizando-se integralmente junto ao Proprietário;

8) Não hospedar um gato, macho ou fêmea, a título de "ajuda" a outro Criador, e usá-lo como reprodutor em seu Plantel, sem a devida autorização do proprietário;

9) O animal que está sendo encaminhado para acasalamento em outro Gatil deve apresentar as mais perfeitas condições de saúde, evitando uma possível contaminação dos animais do Gatil hospedeiro;

10) O Gatil hospedeiro jamais deve aceitar animais para acasalamento, caso esteja com algum problema no Plantel, por menor que seja.

11) Honrar, conforme combinado, o(s) acordo(s) estabelecido(s) entre as partes pelo acasalamento, dando sempre ao proprietário do macho a preferência de escolha, agindo-se da mesma forma com animais permutados por filhotes;

12) Não omitir a ninhada do Proprietário do macho que forneceu acasalamento, bem como do Criador que cedeu Gatos adultos em troca de filhotes;

13) Jamais comercializar gatos(as) castrados(as), estéreis ou portadores de problemas genéticos e/ou congênitos como Reprodutores;

14) Cumprir todos os acordos estabelecidos entre Criadores, seja verbal ou por escrito;

15) Honrar todos os compromissos de pagamento, tanto junto às Entidades quanto a outros Criadores;

16) Registrar ninhadas corretamente, informando os verdadeiros pais;

17) Jamais registrar filhotes que não pertençam à ninhada;

18) Não alterar datas de nascimento dos filhotes, em função de quaisquer motivos ou interesses pessoais;

19) Jamais assinar Mapas de Ninhadas ou Transferências de animais que não sejam de minha propriedade;

20) Entregar o pedigree dos animais vendidos e/ou permutados com a devida Autorização de Transferência de Titularidade devidamente preenchida e assinada, ao término do cumprimento das obrigações assumidas entre Comprador e Vendedor;

21) Comercializar filhotes de bom temperamento, sempre levando em consideração que ele será, antes de tudo, um animal de estimação e companhia, seja para Criadores ou não;

22) Se a venda for efetivada via fotografias, remeter o mesmo gato que foi apresentado via fotos, e nunca qualquer outro em seu lugar, sem a devida anuência do Comprador;

23)  Sempre ser honesto em relação à procedência do animal, inclusive informando o novo Proprietário se este dispõe ou não de registro de pedigree; 

24) Orientar o novo Proprietário em relação à qualidade do exemplar que está sendo adquirido (Pet, Breeder, Show ou Top Show), idade, cor, raça e linhagem à qual o filhote pertence;

25) Honrar o compromisso de reserva de filhote junto ao Comprador, seja ele verbal ou escrito; se houver impossibilidade de efetivar a compra, avisar o mais rápido possível, abrindo mão do valor da reserva que eventualmente tenha sido pago; 

26) Nunca entregar um filhote ao novo Proprietário antes que ele esteja apto a alimentar-se sozinho e utilizar a bandeja sanitária por si só;

27) Nunca entregar o gatinho sem a primeira dose de vacina e vermifugação; 

28) Corrigir eventuais problemas, de qualquer ordem, antes de entregar o filhote;

29) Agir com sinceridade e responsabilidade junto aos novos Proprietários, disponibilizando permanentemente as informações necessárias para o pleno desenvolvimento do gatinho;

30) Acompanhar e oferecer apoio em qualquer processo de doenças nos filhotes comercializados durante o período de, no mínimo, 06 meses, independente da origem do problema;

31) Responsabilizar-se por doenças genéticas e/ou congênitas e, nesse caso, repor o filhote doente, tão logo tenha ciência do problema; 

32) Caso o Gatil apresente algum problema de saúde em massa no plantel, fechar o Gatil até que o problema esteja devidamente controlado, evitando, assim, a disseminação e contaminação de outros animais e o sofrimento desnecessário para as famílias que os adquirem; 

33) Jamais negligenciar assistência veterinária a um animal doente, seja de sua propriedade ou não;

34) Oferecer sempre o melhor aos animais de seu Plantel; 

35) Não adotar como prática no Gatil a criação puramente comercial de filhotes;

36) Respeitar os animais em todos os aspectos e zelar pela perfeita saúde do Gatil, inclusive, com vacinação e vermifugação em dia;

37) Jamais denegrir a imagem de outro Gatil, Criador, Entidades de Felinofilia  e/ou de seu trabalho, ou dos próprios gatos, publica ou privadamente;

38) Procurar resolver problemas pessoais diretamente com a outra parte, sem envolver terceiros.

39) Publicar anúncios em quaisquer veículos, somente com gatos de sua propriedade.

40) Respeitar o trabalho de todos os outros criadores, estejam eles trabalhando na mesma linha de cores e raças, ou não;

41) Proceder aos pagamentos e honrar compromissos assumidos junto à Associação(ões) aonde é filiado;

42) Ajudar, sempre e em tudo o que for possível, no bem-estar dos animais em geral. 

43) Procurar estudar e informa-se tanto quanto possível, buscando não só o aprimoramento de seu próprio trabalho de criação, mas também o engrandecimento da raça e da Gatofilia como um todo. 

Me comprometo a respeitar e seguir esse Código de Ética, entendendo que ele foi elaborado para me  orientar e oferecer sugestões da conduta correta e justa a ser adotada nas mais diversas situações, uma vez que, como Criador,  detenho o poder de transformar a vida das pessoas, dependendo de como criar meus gatinhos e sou responsável pelo que eles estarão levando aos lares que os adotam – de Criadores ou não. 

Afirmo ter lido e concordado com todos os tópicos deste Código de Ética, e o assino voluntariamente.

Nome do Gatil: ________________________________________________ Número: _______________


Nome do Criador: ______________________________________________________________________

Endereço: ______________________________________________________________________________

Bairro: ________________________________ Cidade: ________________________ Estado: _______

Fone: _______________________ Cel.: ____________________ E-mail: __________________________

Assinatura do Criador: _____________________________________Data: ____/____/____

Este Formulário é parte integrante do Programa Voluntário de Criação & Posse Responsável e do Programa de Avaliação de Gatil.  

Instruções: Preencha completamente este formulário, e envie à SACF acompanhado do Formulário de Avaliação de Gatil, e com pagamento das referidas taxas (vide tabela de preços).
** Procuramos abordar um grande número de situações, apesar de que outras não previstas aqui também podem ocorrer. Nesse caso, a South América Cat Fanciers aconselha as partes a analisar a situação posicionando-se no lado oposto – essa é a maneira mais sensata de agir sempre com justiça; ou, em caso de dúvidas, nosso Conselho Diretor estará sempre à disposição para auxiliá-los.
 Lembrem-se, sempre: “Os animais são Vidas que pertencem à Deus, e somos apenas meros zeladores; um dia, haveremos de prestar contas ao Pai do que fizemos com elas”.
